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PARECER N. 91/2026 
PROJETO DE LEI N. 32/2026 
ASSUNTO: Parecer sobre o Projeto de Lei n. 32/2026, que "Institui o Ambulatório Municipal 
de Investigação Oncológica e dá outras providências". 

PROJETO DE LEI N. 32/2026. CRIAÇÃO DO 
AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO 
ONCOLÓGICA. ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS 
PÚBLICOS. CRIAÇÃO DE CARGOS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS. 
INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. VÍCIO DE 
INICIATIVA. ART. 17 DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. 
DESCUMPRIMENTO. REJEIÇÃO. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei 
n. 32/2026, que "Institui o Ambulatório Municipal de Investigação Oncológica e dá outras 
providências". 

Constam dos autos projeto de lei, justificativa, despacho encaminhando a proposição 
para a Presidência e despacho da Presidência com a admissibilidade do projeto e 
encaminhando os autos à Procuradoria Legislativa. 

É o necessário a relatar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Competência legislativa 
O Projeto de Lei n. 32/2026 se enquadra nas autorizações para legislar franqueadas 

aos Municípios, de acordo com o que dispõem o art. 30, I, da Constituição Federal. o art. 10 
da Constituição do Estado do Acre e o art. 10, I, da Lei Orgânica do Município de Rio 
Branco, por se tratar de matéria de interesse local, de relevância preponderante para os 
munícipes de Rio Branco. 

2.2. Iniciativa 
O projeto cria o Ambulatório Municipal de Investigação Oncológica, incumbindo o 

Poder Executivo de adequar espaço físico na Policlínica Barral y Barral e de prover, quando 
necessário, a contratação de servidores públicos especializados na área da saúde. 

Assim, adentra em matéria sujeita à reserva de Administração e de competência 
privativa do Chefe do Executivo, nos termos do art. 61, § 1°, II, "a" e "e", da Constituição 
Federal: art. 84, VI, da Constituição Federal; art. 54, § 1°, I e VI, da Constituição do Estado 
do Acre; e arts. 36, I e III, e 58. VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco. 

Saliente-se que o Supremo Tribunal Federal possui entendimento de que são de 
iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre criação de 
cargos e atribuições de órgãos da Administração Pública por se tratar de matéria sujeita à 
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reserva de Administração, em respeito ao princípio da separação de poderes (art. 2° da 
Constituição Federal): 

Ementa: Direito Constitucional. Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei 
estadual. Proibição da venda de fardas e acessórios das polícias federal, 
civil e militar e das Forças Armadas, em estabelecimentos comerciais do 
Estado. Distribuição de competências. Procedência em parte. 1. Lei 
estadual 12.636/2007 de São Paulo, de iniciativa da Assembleia Legislativa, 
que proíbe a venda de fardas e acessórios das polícias federal, civil e militar 
e das Forças Armadas, em estabelecimentos comerciais do Estado. 
Competência concorrente para legislar sobre produção e consumo (art. 24, 
V, CF/88). Possibilidade. 2. A superveniência de lei federal sobre normas 
gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrária (art. 24, § 
4°, CF/1988). Superveniência da Lei federal 12.664/2012 que dispõe sobre 
a comercialização de vestuários, distintivos e insígnias em âmbito nacional, 
em estabelecimentos credenciados. Suspensão da eficácia dos art. 1°. 2° e 
5° da Lei estadual n° 12.636/2007. 3. Lei estadual que prevê a obrigação de 
identificação do usuário no fardamento, o fornecimento gratuito dos 
uniformes e a fiscalização do cumprimento da Lei à Secretaria Estadual. 
Vício de inconstitucionalidade formal dos arts. 3° 4° e 6° da Lei estadual, por 
violarem o art. 84, inc. VI, a, e o art. 61, §1°, inc. II, e, ambos da CF/88. 
lnconstitucionalidade, por arrastamento, dos art. 7°, 8° e 9° da Lei estadual. 
4. Pedido da ação direta julgado parcialmente procedente, com a 
fixação da seguinte tese: "Padece de inconstitucionalidade formal lei 
de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições de órgãos da 
Administração Pública (art. 61, § 1°, II, "e" e art. 84, VI, da Constituição 
Federal)." 
(ADI 3981, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
15/04/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 19-05-2020 
PUBLIC 20-05-2020) 

Ementa: Direito constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. 
Extinção do cargo de tutor na educação a distância. 1. Ação direta de 
inconstitucionalidade contra a Lei n° 8.030/2018, do Estado do Rio de 
Janeiro, que veda a utilização do termo tutor na educação a distância (EaD), 
obriga os estabelecimentos de ensino a contratar professores para o 
exercício de quaisquer funções nessa modalidade de ensino e determina a 
aplicação do piso mínimo regional estadual a quem exercer a função de 
profissional de EaD. 2. A educação a distância é modalidade educacional na 
qual a mediação didático-pedagógica ocorre com a utilização de meios e 
tecnologias de informação e comunicação (art. 1°, Resolução n° 01/2016, do 
Conselho Nacional de Educação). Trata-se de sistema de ensino cada vez 
mais utilizado pelo Poder Público e pelo mercado privado, principalmente no 
cenário da pandemia da COVID-19. 3. A Lei n° 8.030/2018, do Estado do 
Rio de Janeiro, é fruto de iniciativa parlamentar. Esta Corte consolidou 
jurisprudência no sentido de que o art. 61, § 1°, I, da CF/1988 confere 
ao Chefe do Poder Executivo a competência privativa para inaugurar o 
processo legislativo que disponha sobre a criação de cargos, funções 
ou empregos públicos ou aumento de sua remuneração (v. RE 554536, 
Rel. Min. Eros Grau). 4. Desse modo, a lei impugnada, ao atribuir qualquer 
função na educação a distância aos professores e ao estender o piso 
regional do magistério aos tutores, invadiu a reserva de iniciativa do 
Governador do Estado do Rio de Janeiro para propor leis que versem sobre 
criação de cargos e aumento de sua remuneração. 5. Pedido julgado 
procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 8.030/2018, do 
Estado do Rio de Janeiro. 
(ADI 5997, Relator(a): EDSON FACHIN, Relator(a) p/ Acórdão: ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 19-04-2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-099 DIVULG 24-05-2021 PUBLIC 25-05-2021) 
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2.3. Adequação orçamentário-financeira 
A proposta cria despesa obrigatória de caráter continuado e não foram cumpridos os 

requisitos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber: 

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

b) demonstração da origem dos recursos para custeio (dotação orçamentária): 

c) comprovação de que o projeto não afetará as metas fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

d) indicação de medidas de compensação permanentes que acarretem aumento de 
receita ou redução de despesa. 

Diante dos vícios apontados, recomenda-se a rejeição do projeto. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Procuradoria entende que existe óbice jurídico para a 
aprovação do Projeto de Lei n. 32/2026. 

Recomenda-se que o projeto tramite na Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, na Comissão de Saúde e Assistência Social e na Comissão de Orçamento, 
Finanças e Tributação. 

É o parecer. 

Rio Branco-Acre, 25 de março de 2026. 

1(4 
Rena(-1 Braga e Braga 

Procurador 
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ASSUNTO: PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N. 32/2026, QUE 
-INSTITUI O AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE INVESTIGAÇÃO ONCOLÓGICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
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Aprovo o Parecer de n°. 91/2026, de lavra do Procurador Renan Braga 
e Braga, por seus próprios fundamentos 

Remetam-se os autos à Coordenadoria de Comissões. 

Rio Branco-AC, 30 de março de 2026. 

Evelyn A 
Pr 
M tricul 

erreira 
Geral 
14-4 

RECEBIDO EM 

/2026 

COORDENADORIA DE 
COMISSÕES 


